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O Banco Central (BC) 
reabriu o processo de auto-
rização para a conversão 
da dívida externa em in-
vestimento de risco no 
País, dentro das normas da 
antiga Carta-circular 112 
1.125, para os pedidos que 
deram entrada antes de 20 
de julho. Ontem, o BC con-
cedeu a primeira autoriza-
ção prévia da lista de pedi-
dos que soma, no total, o 
valor de US$ 700 milhões. A 
concessão de registro para 
o investimento estrangeiro 
a estes interessados retroa-
ge ao mês de outubro, cujo 
teto limite para aprovação 
das propostas está fixado 
em US$ 150 milhões. Tam-
bém para o mês de novem-
bro o BC fixou o teto em 
US$ 150 milhões. 

A informação foi dada 
ontem a este jornal pelo di-
retor da área externa do 
BC Carlos Eduardo de 
Freitas. O acolhimento das 
proposta, obedecerá à fixa-
ção de tetos mensais, de 
modo a amenizar o impac-
to sobre a política monetá-
ria. Conforme prevê a 
Carta-circular 1.125, o va-
lor do investimento é regis-
trado pelo valor de face do 
crédito — desconhecendo-
se portanto a taxa de des- 

conto pela qual a dívida 
brasileira é negociada no 
mercado secundário inter-
nacional — e só se admite a 
conversão quando envolver 
troca de crédito por investi-
mento do próprio credor 
original no País. 

Os pedidos que deram en-
trada no BC depois do dia 
20 de julho terão, necessa-
riamente, de se enquadrar 
às exigências da Resolução 
1.416, aprovada pelo Conse-
lho Monetário Nacional 
(CMN) nesta terça-feira e 
que institui a prática do lei-
lão de deságios. Até a se-, 
mana passada, o BC tinha 
contabilizado só com ás 
propostas ingressadas de-
pois de 20 de julho um total 
de US$ 1,3 bilhão, envolven-
do interesses para investi-
mento nos mais diversos 
setores. 

Estes interessados terão' 
muito provavelmente de 
esperar até o ano que vem 
quando se imagina, no BC, " 
que seja dado início ao sis-
tema de leilões para a con-
versão da dívida em inves-
timento. O projeto aprova-
do pelo BC requer a defini-
ção de toda uma regula -
mentação complementar 
que venha a especificar, 
por exemplo, como será 
realizado o leilão. Isto só 
deverá ficar pronto em de-
zembro. 


